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DECRETO Nº 6.199 

Designa Comissão Especial Sindicante para apurar crédito 

de valores realizado por servidor público municipal lotado 

na Diretoria de Contabilidade, em conta corrente de razão 

social alheia ao contrato celebrado com a Empresa 

Alfalagos Ltda e contém outras providências. 

 

 

 
O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 90, da Lei 
Orgânica Municipal; considerando o contrato celebrado entre o Município de São Lourenço/MG e a 
Empresa Alfalagos Ltda, cujo objeto se configura pelo fornecimento de medicamentos ao serviço 
público de saúde; considerando que o Município dispõe de servidor público designado para o efetivo 
controle de pagamentos junto as Empresas que prestam serviços à rede pública de saúde, como é o 
caso da Empresa em comento; considerando que o Município de São Lourenço/MG, em função dos 
serviços prestados pela Empresa Alfalagos Ltda, deveria realizar pagamentos, respectivamente, no 
valor de R$ 4.543,40 e R$ 5.861,24, na data de 02/08/2016; considerando que recentemente a 
Empresa em epigrafe realizou cobrança junto ao Poder Executivo Municipal dos valores supracitados; 
considerando que a partir da cobrança efetivada pela Empresa a Diretoria de Contabilidade do 
Município procedeu com a apuração da situação, confrontando registros contábeis, chegando-se a 
conclusão de que os valores em comento foram transferidos para uma conta corrente de razão social 
alheia ao contrato com a Empresa em epígrafe, registrada em nome de Pessoa Física, conforme narrado 
através de Ofício s/nº, da lavra do Diretor de Contabilidade do Município, ora protocolizado junto a 
Diretoria de Redação Legal e Arquivos Públicos sob o nº. 0882, em 22/12/2016; considerando que a 
documentação acostada no referido Ofício, identificada pela Nota de Empenho nº. 000827 e Notas 
Fiscais nº. 129024 e 129956, ambas emitidas pela Empresa Alfalagos Ltda, respectivamente, nas datas 
de 24/03/2016 e 08/04/2016, bem como pelos comprovantes de transferência de valores entre contas; 
considerando que cabe ao Prefeito Municipal resolver os assuntos afetos ao bom funcionamento da 
Administração Municipal, e no presente caso, adotar as medidas cabíveis para apuração dos fatos, 
visando estabelecer as respectivas responsabilidades por eventuais irregularidades e/ou ilegalidades 
ocorridas; 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros: Júlio César Sacramento, Srª. Cláudia Nogueira de 

Souza, e a Srª. Angélica da Silva Lino, para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
Especial Sindicante destinada a apurar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do dia 
26/12/2016, os fatos narrados no ofício s/nº, datado 22/12/2016, da lavra do Diretor de Contabilidade, 
com base na documentação acostada ao referido expediente. 

 
Art. 2º A Comissão designada deverá proceder com a análise dos fatos, através da realização de oitiva 
com todos os envolvidos, devendo emitir relatório necessário à instrução de decisão final por parte do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º Os servidores designados deverão atuar fora do expediente normal de suas atividades para 
realização dos trabalhos afetos a presente sindicância, inclusive para elaboração de relatório final. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 22 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Nanci Maria dos Santos 
Secretária Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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